
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1474494 - SC (2019/0083488-5)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : COMÉRCIO E INDÚSTRIA BREITHAUPT S/A 
ADVOGADOS : GIRLANE RUBINI PRADI  - SC013499 
    EDSON STOLF E OUTRO(S) - SC033082 
    ANDREIA CLÁUDIA BINI FALLGATTER  - SC010799 
    HUMBERTO PRADI  - SC002706 
AGRAVADO  : DAGMAR DOUBRAWA 
ADVOGADO : ROGÉRIO SPROTTE DE SALES  - SC012497 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. SÚMULA 182 DO STJ.
1. Não havendo impugnação específica de todos os fundamentos da decisão que não admitiu 
o recurso especial, deve ser aplicado, por analogia, o enunciado da Súmula 182 do Superior 
Tribunal de Justiça.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira 
e Marco Buzzi votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora
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